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Participantes



O benefício da não incidência é dos proprietários de 
carga (consignatários) e as EBN são compensadas 
desta perda de receita através do ressarcimento 
pelo FMM

 A não incidência do AFRMM representa um incentivo ao 
embarcador para uso das modalidades de navegação – e, 
por outro lado, há que haver o ressarcimento às empresas 
de navegação em virtude do não recolhimento desses 
valores.

 A atual configuração atende ao interesse da carga e do 
transportador, valendo-se de recursos de um Fundo cuja 
finalidade é exatamente o fomento à Marinha Mercante 
brasileira, visando a melhoria da nossa matriz de 
transporte.

Questões Discutidas



A eliminação da alíquota ou transformação em isenção 
eliminaria a compensação podendo causar aumento no 
valor do transporte (frete)
 A transformação da “não-incidência” do AFRMM, conforme disposto no Art. 

17, da Lei no 9.432 de 08/01/1997, em “isenção”, conforme proposto no PLS 
nº 421/2014, eliminaria a compensação com recursos do FMM e a EBN teria 
que buscar outra fonte de recursos, certamente refletindo a perda de 
competitividade do transporte aquaviário. 

 Os percentuais do AFRMM sobre o valor do frete na navegação interior e 
cabotagem, estabelecidos no Artigo 6º da Lei nº 10.893/2004, apesar de não 
recolhidos (benefício aos embarcadores), são ressarcidos às empresas de 
navegação. O que pretende o PLS nº. 421/2014 (eliminar os incisos II e III do 
Artigo 6º), num primeiro momento, os embarcadores, no transporte via 
cabotagem ou navegação interior nas Regiões Norte e Nordeste continuariam 
a não pagar o AFRMM, porém as empresas de navegação deixariam de serem 
ressarcidas. As empresas de navegação teriam que ajustar os fretes para 
cobrir gastos antes realizados com recursos vindos do ressarcimento do 

AFRMM.
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Prós e contras para as cargas em caso de progresso do 
PLS 421
 De imediato não haveria qualquer ganho para o usuário do 

transporte aquaviário para cargas com origem e/ou 
destino nas regiões Norte e Nordeste do País, que já tem 
assegurado o direito à não-incidência do AFRMM até 
08/01/2017, mas a curto e médio prazo haveria uma 
tendência de aumento de frete para compensar a perda 
de receita através do ressarcimento pelo FMM. 
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Prós e o contras para as EBN em caso de progresso do 
PLS 421
 A isenção do AFRMM para as cargas transportadas em 

embarcações de registro brasileiro nas navegações de cabotagem e 
interior não tem qualquer aspecto favorável, a menos que fosse 
substituído por outros mecanismos equivalentes que permitisse 
amenizar os efeitos do “Custo Brasil” nesse segmento, pois a 
compensação da perda através de aumento dos fretes não é uma 
solução de médio / longo prazo, pois afastaria os usuários para 
outros modais.

 Com a eliminação dos incisos e, consequentemente, das alíquotas 
estabelecidas, o ressarcimento deixaria de ser realizado e as 
empresas de navegação passariam a não mais contar com tais 
recursos. Os valores dos fretes subiriam. Valores de frete maiores 
poderiam desfavorecer o segmento aquaviário em detrimento dos 
outros modais. 
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Considerações sobre o progresso do PL 5.758  
 Enquanto o PLS no 421/2014 propõe a isenção do AFRMM para as 

cargas movimentadas nas navegações de cabotagem e interior, com 
prejuízo para quase todos os segmentos envolvidos, o PL nº 
5.758/2016, de forma simples e objetiva, prorroga por 5 anos o 
benefício da “não-incidência” do AFRMM para todas as cargas 
transportadas na navegação de cabotagem e interior, fluvial e lacustre, 
cuja origem e/ou destino sejam portos localizados nas regiões Norte e 
Nordeste do País, sem alterar o mecanismo da compensação pelo 
FMM à EBN atualmente existente.

 O efeito desejado de incentivo ao desenvolvimento do transporte de 
cabotagem e da navegação interior, sem onerar o embarcador e 
usuário, seria alcançado não pela revogação dos incisos II e III do 
Artigo 6º da Lei nº 10.893/2004, mas sim por ações visando manter 
e/ou ampliar o benefício da não incidência com ressarcimento às 
empresas de navegação, a exemplo da prorrogação que é objeto do PL 
nº 5.758/2016. 
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Conclusão e Recomendação

a) Arquivamento do PLS no 421/2014, por não atender a 
proposta de apoiar as navegações de cabotagem e 
interior, fluvial e lacustre; 

b) Apoio incondicional ao PL no 5.758/2016, inclusive no 
sentido de acelerar a tramitação na Câmara e, em 
seguida, no Senado, para que possa estar em vigor até 
08/01/2017, assegurando a continuidade da “não-
incidência” do AFRMM, beneficiando o usuário do 
transporte de cabotagem e navegação interior.



Substitutivo

PROJETO DE LEI N.º  5758, DE 2016
(Do Sr. Walter Alves) 

Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para
prorrogar até 8 de janeiro de 2022 a não incidência
do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha

Mercante (AFRMM) para mercadorias cuja origem
ou destino final seja porto localizado na Região

Norte ou Nordeste do País. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei prorroga até 8 de janeiro de 2022 o benefício da não incidência do
Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM) para as
mercadorias cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na Região Norte ou
Nordeste do País.

Art. 2º O art. 11 da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 11. O prazo previsto no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, fica
prorrogado até 8 de janeiro de 2022, nas navegações de cabotagem, interior fluvial e
lacustre.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Desdobramentos

• Entidades do GT pediram mais tempo para 
analisar

• Reenviada as questões para os membros do GT
• Agendada Reunião Extraordinária da CTLog
• Dois membros do GT que não tinham 

formalizado sua posição manifestaram apoio às 
conclusões e encaminhamentos

• Cancelada Reunião Extraordinária
• Encerramento dos trabalhos do GT na presente 

reunião



ALERTA

• A não incidência do AFRMM para as cargas cuja 
origem ou destino sejam portos nas regiões 
Norte ou Nordeste termina no dia 08/01/2017

• A partir do dia 09/01/2017 as cargas de 
cabotagem cujos portos de origem ou destino 
estejam na região N ou NE só serão liberadas 
nos portos após o pagamento do AFRMM (10% 
do frete + TUM). O pagamento só pode ser 
feito pelo consignatário.

• Desincentivo à cabotagem
• CTLog teve oportunidade de evitar



Última possibilidade

• Edição de Medida Provisória pelo Poder 
Executivo prorrogando a não incidência do 
AFRMM para as cargas de cabotagem cujos 
portos de origem ou destinos estejam na região 
Norte ou Nordeste.
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